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PROJETO DE LEI
 
 

Concede o título de Cidadão Catarinense a Wanderley Redondo.
 

 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Catarinense a Wanderley Redondo.
 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei n.º 16.721, de 08 de outubro de 2015, passa a vigorar com a

redação constante no Anexo Único desta Lei.
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Sala da Sessões,     
 
Deputado Maurício Eskudlark

 
 



ANEXO ÚNICO
(Altera o Anexo Único da Lei n.º 16.721, de 2015)

 
"ANEXO ÚNICO

 

TÍTULO DE CIDADÃO CATARINENSE LEI ORDINÁRIA
............................................................. ...........................................................
        Wanderley Redondo ...........................................................
............................................................. ...........................................................

                                                                                                                                                        (NR)"                                  
                                                                                        

 



 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o título de Cidadão Catarinense ao senhor Wanderley Redondo,
Delegado de Polícia aposentado, com uma trajetória profissional relevante para a segurança pública do Estado de Santa
Catarina.
 
Nascido em São Paulo/SP, Delegado Wanderley Redondo fez faculdade de Direito na Universidade de Mogi das Cruzes e
logo trabalhou como advogado em cidades da grande São Paulo. 
 
Em 1980 realizou concurso para Delegado de Polícia no estado de Santa Catarina, sendo então aprovado. Após realizar o
curso na Academia de Polícia Civil, trabalhou em diversas comarcas, como, Lages, São Francisco do Sul, Chapecó, São
José e Florianópolis. 
 
Assumiu funções de Diretor dos presídios de Joinville e Florianópolis, bem como Diretor do Instituto de Identificação de
Santa Catarina. 
 
Também foi Corregedor da Polícia Civil, Diretor Adjunto da Diretoria Estadual de Investigações Criminais (DEIC), Diretor
Adjunto da Polinter, Diretor do DETRAN de Santa Catarina, Assessor Policial do Presidente da Assembleia Legislativa e
Presidente do Conselho Estadual de Combate à Pirataria.
 
Delegado Wanderley Redondo foi um grande atuante na busca por pessoas desparecidas, sendo titular na Delegacia de
Polícia de Pessoas Desaparecidas, no qual atuou desde sua criação, em 24 de setembro de 2013 permanecendo até a
sua aposentadoria.
 
Sua trajetória na Polícia Civil foi de muito trabalho e dedicação na resolução de crimes e da busca por pessoas
desaparecidas, deixando um grande legado em prol da segurança pública e da população catarinense.
 
Diante do exposto, é justa e oportuna a concessão do título de Cidadão Catarinense a Wanderley Redondo, como
reconhecimento da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina a um grande profissional, Delegado de Polícia,
que tanto contribuiu para uma Santa Catarina mais justa e segura.
 
 
                         Sala das Sessões,
 
                         Maurício Eskudlark
                         Deputado Estadual
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